
 

 

 

Ineditoriais 

 

Confederação Nacional do Comércio de Bens Serviços e Turismo 

 

AVISO 

 

A Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, 

comunica que, nos termos da Resolução CNC/SICOMERCIO Nº 046/2023, o 

valor-base para cálculo da Contribuição Sindical, com vigência a partir de 1º de 

janeiro de 2024, é de R$ 517,84 (quinhentos e dezessete reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

Brasília, 22 de novembro de 2023. 

JOSÉ ROBERTO TADROS 
Presidente 

 

SEÇÃO 3 Ano CLXI Nº 228           Brasília - DF, sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 


